
 

     ÉPOCA DESPORTIVA 2024/2025 

                                                                                  COMUNICADO Nº: 3 

                                                                                            DATA: 5 de Julho de 2024 

  

COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:  

 

- CONSELHO DE DISCIPLINA 

- MAPA CASTIGOS N.º 1 

 

 

ÂMBITO DA PENA DISCIPLINAR 

 

As penas de suspensão aplicadas a Jogadores, Delegados, Dirigentes, Treinadores, Secretários-

Técnicos, Médicos, Preparadores Físicos, Secionistas, Massagistas e outros Agentes Desportivos 

poderão ser, nos termos do n.º 1 do Art.º 23.º do Regulamento Disciplinar, extensivas a qualquer 

outra atividade que os infratores exerçam em Provas Oficiais. 

O jogador que, em jogos diferentes, na mesma época desportiva e competição, acumular uma 

série de cartões amareles, é sancionado com suspensão de 1 jogo, assim que atingir o 5º, o 9º, o 

12º, e assim sucessivamente em séries de 3 cartões amarelos. 

   

       

ÚLTMO DIA DE PAGAMENTO DE MULTA: 29.07.2024 

       

O Conselho de Disciplina da AF Braga 

 



FUTEBOL 7
4183   ADC PEREIRA

C 4183 ASSOCIACAO DESPORTIVA 
CULTURAL PEREIRA

EUR 75.00 MULTA 09-07-2024 69.1

C 4183 ASSOCIACAO DESPORTIVA 
CULTURAL PEREIRA

DERROTA POR 0/3 05-07-2024 69.1

FUTEBOL 7
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FUTSAL INICADOS MASCULINOS
3645   STA. LUZIA FC

C 3645 SANTA LUZIA FUTEBOL CLUBE EUR 75.00 MULTA 09-07-2024 69.1

C 3645 SANTA LUZIA FUTEBOL CLUBE DERROTA POR 0/3 05-07-2024 69.1
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